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• Decreto 63/2021, 29 de outubro de 2021 - Retifica a Nomeação dos 

novos Membros do conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 
Rodelas – BA. 
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DECRETO 63/2021, 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

                                                   Retifica a Nomeação dos novos Membros do conselho
                                                   Municipal de Alimentação Escolar – CAE Rodelas – BA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RODELAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, pela Lei Orgânica do Município de Rodelas,  

RESOLVE:
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RODELAS, Estado da Bahia, em 29 de 
outubro de 2021.

EMANUEL RODRIGUES FERREIRA 
Prefeito�
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